
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. n°291/ GABI / 2023 

Ponte Nova, 14 de junho de 2023. 

À Sua Excelência o Senhor 
Dr. Wellerson Mayrink de Paula 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta referente ao oficio n2 322/2023/SAPL/DG. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao oficio n° 322/2023/SAPL/DG, da Comissão de Serviços Públicos que solicita 

informações sobre eventuais irregularidades apontadas em denúncia,recebida pela Ouvidoria da 

Câmara, segue em anexo; Memorando 108/2023 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Memorando 139/2023 da Secretaria Municipal de Saúde. 

Atenciosamente, 

s-

er Mol Guimarães 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 

PROTOCOLO GERAL 718/2823 
Data: 15/06/2023 - Horário: 15:02 

Administrativo 

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454 
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Of. n9291/ GABI / 2023 

Ponte Nova, 14 de junho de 2023. 

À Sua Excelência o Senhor 
Dr. Wellerson Mayrink de Paula 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta referente ao oficio n2 322/2023/SAPL/DG. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao oficio n° 322/2023/SAPL/DG, da Comissão de Serviços Públicos que solicita 

informações sobre eventuais irregularidades apontadas em dentincia,recebida pela Ouvidoria da 

Câmara, segue em anexo; Memorando 108/2023 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Memorando 139/2023 da Secretaria Municipal de Saúde. 

Atenciosamente, 

-, 

o Guimarães 
Prefeito Municipal 

Av. Caetano Marinho, 306- Centro - Ponte Nova/M0 - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454 



PREFEITURA DE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

PoNTE NOVA 
ACOLHEDORA 

MEMORANDO 139/2023 

De: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: SEGOV 

Ponte Nova, 09 de junho de 2023 

Em resposta ao oficio n° 322/2023//SAPL/DG, a Secretaria Municipal de Saúde tem a 
informar que: 

1) a servidora Aline Silvia Cruz se encontra em afastamento pelo INSS. por incapacidade 
temporária para o trabalho, até o dia 30/06/2023, conforme documento anexo. 

Sendo assim, até a data mencionada, enquanto recebe o benefício de auxílio doença. a 
responsabilidade é do INSS, que diante de eventuais irregularidades, deve tomar as 
providências cabíveis para cessação do benefício. 

2) Em relação à servidora Renata da Silva. a Secretaria de Saúde apresenta cópia da 
resposta já apresentada à Ouvidoria Municipal referente à mesma demanda, anexando 
ainda os demais documentos solicitados. 

Informamos ainda que a servidora Renata da Silva esteve de atestado por vários períodos 
ao longo dos últimos meses, tendo apresentado por fim atestado médico de 10 dias a 
partir de 22/05/2023 e 30 dias a partir de 07/06/2023, estando, portanto afastada pelo 
INSS, sem data prevista para retorno às atividades. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente, 

Kátia Jard'rri de Carvalho Irias 
Secretária Municipal de Saúde 

Ç' f5(\. Ào(-Lp2-3 

Endereço: Rua Antônio Frederico Ozanan, 450, Centro 
Ponte Nova, Minas Gerais - CEP: 35430029 

Email: semsa@pontenova.mg.gov.br Tel: (31) 3817-1120 
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PONTE NOVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE- SEMAM 

P O N TE  N O VA 
ACOLHEDORA 

Ponte Nova, 13 de junho de 2023 

Memorando: 108/2023 
De: Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAM 
Para: Secretaria Municipal de Governo - SEGOV 

Em resposta ao ofício n° 0322/SAPL/DG, acerca de informações sobre 

denúncia recebida pela Ouvidoria da Câmara, informamos que a matéria em 

discussão já foi objeto de análise por esta Casa Legislativa, inclusive com a realização 

de auditoria junto à Secretaria de Meio Ambiente e envio do relatório da Comissão de 

Ouvidoria ao próprio Ente Municipal para providências e, consequentemente, também 

ao Ministério Público de Minas Gerais, que instaurou Notícia Fato e Procedimento 

Preparatório MPMG-0521.22.000473-8, em fase de investigação. 

Portanto, tais informações já foram prestadas à esta Casa Legislativa e a 

situação narrada se encontra em fase de regularização pelo Ente Municipal, inclusive 

com o retorno de diversos servidores aos seus respectivos cargos, 

independentemente de situação de reajuste funcional, conforme orientação do laudo 

da Comissão de Ouvidoria da Câmara. 

Não obstante, cumpre registrar que a servidora Cristiana Maria da Silva cumpre 

regularmente a carga horária e faz jus ao pagamento das horas extras, que, diga-se 

de passagem, são comprovadas pelo seu relógio de ponto, inexistindo qualquer 

benefício a servidora e/ou prejuízo ao Erário. 

Assim, diante do exposto, a Secretaria informa que já está apurando e tomando 

as devidas providências para sanar os problemas narrados na denúncia. 

Atenciosamente, 

Marina Godoi 
Secretária Muni al de Meio Ambiente 

Endereço: Av. Mário Martins de Freitas, 401, Guarapiranga 
Ponte Nova, Minas Gerais - CEP:35430600 

Email: semam@pontenova.mg.gov.br Tel: (31) 3817-1896 



40 ,
resnoitmeht social 

Consultas por empresas a 
Benefícios por 

Incapacidade, Pensões por 
Morte Acidentárias, 

Aposentadorias e 
Antecipações de auxílio por 
incapacidade temporária, 

solicitadas por seus 
empregados. 

NB: 
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ALINE SILVA CRUZ 
Dt. 
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NIT: 
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Médica: 
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30/06/2023 

Dt. Cessação: 
. 
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PONTE NOVA 
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Au. Ouvidoria Jurídica do Município de Ponte Nova 

Eu Raniely Saraiva, Coordenador de Prevenção a Endemias, venho por meio desta entregar 
relatório sobre expediente n° 00609.2003.000011-36, segue abaixo: 

Aos 03/05/2023 chegou a mim uma denúncia anônima em face da servidora municipal, 
Renata da Silva, ACE desse município, na qual consta que a mesma: "NÃO TRABALHA DE 
JEITO NENHUM, A MESMA BATE CARTÃO E VAI PARA DENTRO DE CASA, OU FICA 
SENTADA NO PSF SEM FAZER NADA...". 

Sendo assim, convoquei uma reunião tanto com a servidora quanto com o supervisor de área 
o Laci Alves, e expus os fatos da denúncia, a servidora negou tudo, como a função de fiscalizar a 
colaboradora é do Supervisar, orientei o mesmo a colher provas e testemunhas sobre os fatos da 
denúncia. 

Segue abaixo as funções do ACE e do Supervisar de Área 

Agente de Endemias 

Suas atribuições no combate aos vetores são: 
• Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e descobrimento de focos nos municípios infestados e em armadilhas 
e pontos estratégicos nos municípios não infestados; 
• Realizar a eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o controle mecânico (remoção, destruição, vedação, etc.); 
• Executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas autorizados conforme 
orientação técnica; 
• Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores; 
• Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação; 
• Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não solucionados; 
• Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua zona; 
• Registrar as informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos; 
• Deixar seu itinerário diário de trabalho no posto de abastecimento (PA); 
• Encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue. 

4. 1 .2. Supervisor 

É o responsável pelo trabalho realizado pelos agentes de saúde, sob sua orientação. É também o elemento de ligação entre os seus agentes, 
o supervisor geral e a coordenação dos trabalhos de campo. Tem como principais atribuições: 
• Acompanhamento das programações, quanto a sua execução, tendo em vista não só a produção mas também a qualidade do trabalho; 
• Organização e distribuição dos agentes dentro da área de trabalho, acompanhamento do cumprimento de itinerários, verificação do estado 
dos equipamentos, assim como da disponibilidade de insumos; 

Endereço: Rua Antônio Frederico Ozanan, 450, Centro 
Ponte Nova, Minas Gerais - CEP: 35430029 

Email: semsa@pontenova.mg.gov.br Tel: (31) 3817-1120 
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• Capacitação do pessoal sob sua responsabilidade, de acordo com estas inEtruções, principalmente no que se refere a: - conhecimento 
manejo e manutenção dos equipamentos de aspersão; - noções sobre inseticidas, sua correta manipulação e dosagem; - técnica de pesquisa 
larvária e tratamento (focal e perifocal); - orientação sobre o uso dos equipamentos de proteção individual (EPI). 
• Controle e supervisão periódica dos agentes de saúde; 
• Acompanhamento do registro de dados e fluxo de formulários; 
• Controle de freqüência e distribuição de materiais e insumos; 
• Trabalhar em parceria com as associações de bairros, escolas, unidades de saúde, igrejas, centros comunitários, lideranças sociais, clubes 
de serviços, etc. que estejam localizados em sua área de trabalho; 
• Avaliação periódica, junto com os agentes, das ações realizadas; 
• Avaliação, juntamente com o supervisor-geral, do desenvolvimento das áreas com relação ao cumprimento de metas e qualidade das 
ações empregadas. 

Sendo assim, o Supervisor Laci Alves, me relatou que fez vistoria direta no serviço da 
servidora Renata, não encontrando nada que desabonasse a mesma, trouxe para sua defesa, fotos 
das fichas de visitas realizadas periodicamente, xerox das folhas de visitas domiciliares do 2° ciclo 
ou seja, referente aos meses de março e abril, segue em anexo. Segue também os nomes das 
testemunhas abaixo arroladas pela servidora, que comprovam suas visitas: 

• Gilvania Custodia de Sousa 
Rua  
Tel:  

• Maria Eterna Torres 
Rua  
Tel:  

• Celio Cesar Correia 
Rua  
Tel:  

Sendo assim, não cabe ao Coordenador, criar juizo de valor sobre qualquer funcionário da 
Endemias, por tanto segue a resposta e documentos repassados pelo supervisor Laci Alves 
a minha pessoa e para análise do órgão competente. 

Raniely Saraiva 
Coordenador de E ias 

Ponte Nova 16 de maio de 2023 
Desde já agradeço 

Laci Alves 
Supervisor de Endemias 

Endereço: Rua Antônio Frederico Ozanan, 450, Centro 
Ponte Nova, Minas Gerais - CEP: 35430029 

Email: semsa@pontenova.mg.gov.br Tel: (31) 3817-1120 



MFICHS 
Relatório de Ponto do Funcionário 07/06/2023 - 13:1! 

Empresa: MUNICIPIO DE PONTE NOVA 

Endereço: AV CAETANO MARINH0,306 

CNPJ / CPF: 23.804 149/0001-29 

Atividade Econômica: OUTROS 

tome: RENATA DA SILVA 

tlatricula: 6240 

:argo: AGENTE COMBATE A DENGUE 

'IS:  CPF: .747.546  

Data de admissão: 06/10(2011 

Estrutura organizacional: SEMSA 

Carteira de Trabalho: O 

Base de horas: 220.00 

Data Barcaça* Florido Merendes 
Rendimento 

Descontos 
Banco de horas 

H.Trab H.E. 
--i Ad. N. Ad. N. HE. N. C.Ponte Débito Crédito 

Justificativa 

)1/03/2023 qua 07:00 - 11:00113.00 - 17i00 0800 Falta 

)2/03/2023 qui 07:00 - 11:00113:00 - 17:00 0704 

)3/03/2023 sex 07:00 - 11:00 113:00- 17:00 08:00 Falta 

34/03/2023 sal) Descanso Semanal 

)5/03/2023 dote Descanso Semanal 

)6703/2023 soa 0700 - 1100 11300 - 17:00 07:08-11:02 0354 
, 

04:08 Atraso 

37703/2023 ter 0700 • 11:00113:00 - 17:00 0646-11:02 17:03 

38/03/2023 qua 07.00- 11:03113:00 • 17:00 0650-1102 12:03-16:03 08:12 00:10 0057 Atraso 

)9/03/2023 qui 0700- 1100113-00 - 17:00 0657-1112 12:48-16:01 07:28 00:03 0059 Atraso 

10/03/2023 sex 07.00 - 1100113:00 - 17:00 06.57-1102 12:211557 0742 00-03 01:03 Atraso 

11/03/2023 sai) Descanso Semanal 

12703/2023 dom Descanso Semanal 

13/03/2023 seri 0700 - 11:00 113:00 - 17:00 07:06-11:03 12:07-16:06 07 56 0100 Atraso 

14703/2023 ler 07.00- 11.00 1_13:00 - 17:00 0704-11:04 13:02-17:00 07:58 

15/03/2023 qua 07:00 - 11.00j1300 - 17:00 0653-11:01 12:08-16:00 08:00 0007 01:00 Atraso 

l6/03/2023 qui 0700- 11.00_113:00 - 17:00 06:59-11-00 12-00.17:01 09.02 00:02 

17/012023 flC. 07:00 . 11:00113:00 - 17:00 06:58-11:02 12:57-1634 07 -41 00:26 Atraso 

18/0312023 sal) Descanso Semanal 

19/03/2023 dom Descanso Semanal 

20/03/2023 see 07:00- 11:00113:00 - 17:00 06:49-16:02 09:13 0011 00:58 Atraso 

21/03/2023 ter 0700 • 11:00 113:00 - 17:00 06:54-11:0612:59-17:01 08:14 0007 

2/03/2023 qua 07 -00 - 1100113:00 - 17:00 06:59-11-00 12:02-1608 08:07 00.01 00 52 Mimo 

23/03/2023 qui 07.00 - 11 00113.00 - 17:00 06:53-11:05 12:50-17.01 08:23 00:08 

24/03/2023 sex 0700- 11.00113:06 - 17:00 06:50-16:02 09:12 00:10 00:58 Atraso 

25/0312023 sal) Descanso Semanal 

26/03/2023 dom Descanso Semanal 

27/03/2023 seq 07:00 - 11:00_1_13:00 - 17:00 06-59-11:07 12:03-16:01 08:06 00:01 00.59 Atraso 

787012023 ter 0700- 11:00 113:00 - 17:00 0655-11:13 13:05-17:00 08:13 0005 ii---
29703/2023 qua 0700- 1100113:00 - 1700 06:54-11:18 12:20-16:04 08:08 00:06 0056 Atraso 

.10/012023 qui 0703 • 11:00113:00 - 17:00 0649-11-09 12:57-17:02 08:25 00:13 

11/0372023 sex 0700 - 11:00 113:00 - 1700 06:53-1058 11:58-15:48 07:55 0007 01:12 Atraso 

Totais 151:49 _ 01-34 _ 00:00 _ 00:00 __ 00:00 _ 00:00 00:00 

laldo Anterior: 00:00 Saldo Período: 00:00 Saldo Atual: 00'00 

'otais horas extras por percentual: H. E. Intervalo Não Classificada: 

it 34 - Hora Extra 50% 

Dias tra lhado 

SR. 0:00 

Atrasos: 15:28 

Adiantamento/Fechamento BH:00:00 

Concordo com as marcações acima registradas. 

Assinatura do Funcionário 

Marlis Rnrihel SnlricFres (IP Pnntn i ACPSS(1 


































































































































































































































































































































































